[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0346-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente, que efetue a instalação de placas de sinalização de trânsito em pontos estratégicos da cidade, indicando o limite de velocidade, pois esta sinalização é mais um instrumento de controle de velocidade e o objetivo é trazer mais segurança ao trânsito de nossa cidade.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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